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ASSUNTO: Projeto de Lei ne 1.0L, de 03 de dezembro de 2021,. "Cria o
programa de desconto do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),

para geradores de Energia Fotovoltaica, e dá outras providências."
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LEt No. LAt gg )is rl,, 'L.if-,"')vr*" DE2O21'

"Cria o Programa de desconto do
lmposto Predial e Territorial
tJrbano (\PTU), Para geradores de
Energia Fotovoltaica, e dá outras
providências""

Faço saber, em cumprimento ao artigo 74, incil9 v.ll, da Lei orgânica

Municipal, que o povo de Caceres representado na Câmara Municipal, aprovou e eu,

Prefeiia Municipat sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArÍ. 1" - propõe o desconto no lmposta Prediat e Territoriat Urbano (PTU) para os imoveis

residenciais, comerciais e industriais, qLte possuem instalados e para novas instalações de

sisúemas fotovoltaicos, conectados à rede de energia.

AÍÍ. 2a - Os valore.s c/os desconfos no tPTtJ ficará a cargo cla Prefeitura. E o periodo da

contemplaçáo dos desconctos podera ser de 1 ano a 5 anos.

ArÍ. 30 - "A contemplação, será admitido para pagamentos a .yi9{a sotrre o" lmposto

Territorial e prectial uiaano (tpTU) e o proprieÍario náa podera ter clívidas com a prefeitura.

Art. 4o - para receber os benefícios, os imoveis deverãa gerar energia elétrica renovável

por meio de celulas fotovoltaicas, e também cansumir esta energia de forma çotidiana,

reduzindo o consumo da energia elétrica traclicional. os clacumentos necessários são os

projetos técnicos assrnados põr profis.sionais da área de instalações da usina solar, nota

fiscal do material instatado e identificação da produção da energia'

ArÍ. 50 - 3% cla energia produzicla deverér ser autorizada pelo contribuinte ao longo de 10

anos, junto, crrr"i, ionária, para serem repassado como bonificação^!?:1^?^,1,:::,:!':i
q, tva, Jut rLv

Municipal de Cácere.s. o Refe rÍdo percentuai darét a prefeitura resultados incalculaveis de
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valares provocando uma economia dos recursos publicos que deixarão de ser pagos a
concessionária pela utilização de energia.

Att. 6o - Esfa Leí entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa: Tal concessão dos descontos por determinado período, visa promover
mais usinas de energia fotovoltaica, incentivar e fomentar o comércio local de energia
renovável, gerando empregos e rendas, e trazer uma economia aos cofres públicos
municipais através da produção da energia fotovoltaica produzida pelo participando do
programa.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2021.
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